
 

1/53 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Processo n 0470108/2017-   PMC 
Pregão n 47 /2017-PMC-PP-SRP 

 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA- PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.149.091/0001-45, com 
sede na Travessa Djalma Dutra, nº 2506, Centro, representada legalmente pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Francisco Ferreira Freitas Neto, brasileiro, 
casado, agrônomo, portador do RG nº 3151121 – SSP/PA e do CPF nº 058.810.802-20, 
residente e domiciliado neste Município, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS,  sob  nº.47/2017  
PMC-PP-SRP,  publicada  no DOE do dia 28/09/2017, RESOLVE registrar os preços  das  
empresas GUARANY COMÉRCIO TRANSPORTE E SERVIÇO AUTOMOTIVO LTDA-ME, 
com CNPJ 15.259.104/0001-92, sediada na Av. barão de Capanema, n 890, Bairro Centro, 
CEP 68.700-005, Capanema/PA e LUZENIRA COSTA COMERCIO E SERVIÇOS DE 
AUTOS – ME, inscrita no CNPJ 22.095.653/0001-34, sediada na Avenida João Paulo II, n 
100, Bairro São Cristovão, CEP 66.701-601, Capanema/PA, nas  quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, em julgamento por lote, atendendo 
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, regida pela Lei Federal nº10.520/2002, e pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços que visa contratação de pessoa jurídica 

para manutenção com reposição de peças dos veículos e motos da Prefeitura Municipal de 
Capanema, secretarias e Fundos, conforme o Anexo II do Edital de Registro de Preço 
n°47/2017 PMC-PP-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo VI - A, e neles 
estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 
fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 
terceira deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações 
que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta 
para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

 
3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

CLÁUSULA   TERCEIRA   -   DA   ALTERAÇÃO  DO  PREÇO PRATICADO NO 

MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento 
ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 
revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.5 – A revisão poderá ocorrer somente após 120(cento e vinte) dias da formalização da 
presente ata, desde que a parte interessada comprove a ocorrência 
de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 
majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 
interessada, levando-se em consideração do preço médio divulgado pela Agência Nacional 
de Petróleo. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, 
modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não 
supera o prazo de um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida 
de análise pela Prefeitura Municipal de Capanema, e não poderá exceder o preço praticado 
no mercado. 
CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 
fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 
praticados no mercado; 

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 
impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 
instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
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4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 
observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos 
fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos serviços/produtos, até o trigésimo dia útil após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, 
vedada a antecipação. 

5.2 - O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta corrente do 
contratado. 

5.4 - Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, 
a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 
e alterações posteriores; 

5.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a 
ser paga pela Contratante. 

5.7 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá 
efeitos quanto aos demais. 

5.8 – A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de INSS, FGTS e Trabalhista sob 
pena de não recebimento. 
  CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS  

6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
do dia posterior à data de sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal. 

6.2 – O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará 
como termo inicial a assinatura do contrato (Anexo VII), e como termo final o término do 
contrato ou a comprovação dos serviços realizados pela contratada para Administração, 
observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias 
dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão 
especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 
Exercício: 2017 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.121.2027.2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
04.122.0011.2.004 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
04.121.2029.2.010 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
04.122.0122.2.117 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamentos 
12.361.0136.2.069 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
12.361.2110.2.075 Manutenção do Programa de Transporte Escolar. 
13.122.2115.2.082 Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura  
15.122.2043.2.089 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Infra Estrutura 
e Saneamento. 
20.122.2040.2.101 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Produção. 
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24.122.0011.2.123 Manutenção da Secretaria Municipal de Comunicação Social.  
10.301.2085.2.044 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 
10.301.2089.2.129 Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência- SAMU. 
10.301.2085.2.124 Manutenção do PAB Fixo. 
08.122.0011.2.012 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
18.122.2099.2.099 Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
27.122.2115.2.136 Manutenção da Secretaria Municipal de desporto e lazer.  
22.692.2034.2.097 Manutenção da Secretaria de indústria e comércio. 
3.3.90.36.00 Outros Serv. De Terceiros pessoa jurídica. 
33903900 Material de Consumo. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO    

8.1 – O contrato constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, 
em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.2 – Quando houver necessidade de serviço por algum dos órgãos participantes da Ata, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para assinatura de contrato no prazo 
de até 02 (dois ) dias úteis. 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 
termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 
certame. 

8.4 – Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a assinar o contrato ou se não 
dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderão 
ser convocados os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os 
serviços ao preço e nas mesmas condições da primeira colocada, observada a ordem de 
classificação. 
CLÁUSULA NONA – DOS SERVIÇOS CONTRATADOS:  

9.1 –A execução do serviço será realizado diretamente no local da secretaria solicitante, no 
endereço indicado pela mesma. 

9.2 - A CONTRATANTE encaminhará a solicitação dentro do horário de funcionamento 
deste, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 08:00h as 18:00h, mediante a 
apresentação de “Requisição de Serviço” (Em 2 duas vias), assinadas por servidor 
responsável e devidamente datada e autorizado pelo setor competente, com o nome e 
assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a requisição, conforme 
modelo previamente apresentado pela contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

10.1 - Compete à Contratada: 

a) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante; 

b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

10.2 - Compete à Contratante: 
a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos do instrumento de 
contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

11.1.1 – Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 
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caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

11.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 
execução do objeto; 

11.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 11.2 deste edital e 
na Lei Federal nº. 8.666/93; 

11.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 
ao licitante contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o 
saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal,  Direta ou 
Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda 
a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 
§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre 
si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos 
(alínea “b”). 
§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade 
competente submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha 
efeito perante a Administração Pública Municipal. 
§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito 
Municipal, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade 
competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

11.3 – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando- se as seguintes 
regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, 
a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 
de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 
(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 
da Lei Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-
se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 
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órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 
Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 
Assessoria Jurídica do Município. 

11.4 – Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

11.5 – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada; 

11.6 – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 
79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS  
13.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93,      
após      manifestação      formal      da      CONTRATANTE.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS
 
14.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
15.1 A execução do contrato será acompanhada pelo (a) Secretaria Municipal requisitante, 
designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que 
deverá atestar à execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
  
17.1. Fica eleito o foro de Capanema - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 
direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 
Capanema/PA, 29 de setembro de 2017 
 
 
 

Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 

GUARANY COMÉRCIO TRANSPORTE E SERVIÇO AUTOMOTIVO LTDA-ME 
CNPJ 15.259.104/0001-92 

Contratada 
 
 
 

LUZENIRA COSTA COMERCIO E SERVIÇOS DE AUTOS – ME 
CNPJ 22.095.653/0001-34 
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ANEXO VI - A 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 47/2017,  celebrada entre 
a Prefeitura Municipal de Capanema e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados 
por LOTE, em face à realização do Pregão Presencial 47/2017 PMC-PP-SRP. 

 
EMPRESA: GUARANY COMÉRCIO TRANSPORTE E SERVIÇO AUTOMOTIVO LTDA-ME 
CNPJ 15.259.104/0001-92 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANT 

MÁX 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE 
04 

Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo 
IVECO/VOLARE ANO 2012 A 2013 

183 
BANCO DE MOTORISTA 
IVECO 

10 
R$ 1.700,00 R$ 17.000,00 

184 
BARRA DE DIREÇÃO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 583,00 R$ 5.830,00 

185 
BATERIA 12 V-150 
AHMICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 842,00 R$ 8.420,00 

186 
BIELAS MOTOR MB 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 560,00 R$ 5.600,00 

187 
BLOCO MOTOR MWM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 10.175,00 R$ 101.750,00 

188 
BOMBA BEM. INF. 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 745,00 R$ 7.450,00 

189 
BOMBA BEM SUP. 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 720,00 R$ 7.200,00 

190 
BOMBA DE OLEO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 

191 
BOMBA HIDRÁULICA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 2.400,00 R$ 24.000,00 

192 
BRAÇO ESTB DIANTEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 405,00 R$ 4.050,00 
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193 
BRONZE DEBIELA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 253,00 R$ 2.530,00 

194 
BRONZE DE MANCAL 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 278,00 R$ 2.780,00 

195 
CABEÇOTE MOTOR 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 5.860,00 R$ 58.600,00 

196 
CAIXA DE SATELITE 
COMPLETAMICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 3.195,00 R$ 31.950,00 

197 
CARCAÇA DE EIXO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 2.100,00 R$ 21.000,00 

198 
CARCAÇA EMBREAGEM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 826,00 R$ 8.260,00 

199 
CARDAM COMPLETO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.957,00 R$ 19.570,00 

200 
CATRACA DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 78,00 R$ 780,00 

201 
CATRACA DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 78,00 R$ 780,00 

202 
COMPRESSOR DE AR 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 2.360,00 R$ 23.600,00 

203 
CONJ SICRONIZADO 3ª E 
4ª VELOCIDADE 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 3.105,00 R$ 31.050,00 
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204 
CONJ SICRONIZADO 5ª E 
6ª VELOCIDADE 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 4.077,00 R$ 40.770,00 

205 
CONJ SICRONIZADO 1º E 
2ª VELOCIDADE 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.912,00 R$ 19.120,00 

206 
COROA E PINHÃO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.655,00 R$ 16.550,00 

207 
CRUZETA DO CARDAM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 45,00 R$ 450,00 

208 
CRUZETA DO 
DIFERENCIAL 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 55,00 R$ 550,00 

209 
CUICA DIANTEIRA FREIO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 150,00 R$ 1.500,00 

210 
CUICA TRASEIRA FREIO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 195,00 R$ 1.950,00 

211 
DISCO DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 3.250,00 R$ 32.500,00 

212 
DISCO DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 3.410,00 R$ 34.100,00 

213 
EIXO PILOTO CX DE 
MARCHA MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 3.722,00 R$ 37.220,00 
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214 
EIXO VIRABREQUIM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 6.770,00 R$ 67.700,00 

215 
EMBUCHAMENTO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 245,00 R$ 2.450,00 

216 
EMBREAGEM 5ª 
VELOCIDADE 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.066,00 R$ 10.660,00 

217 
FEIXE DE MOLA 
DIANTEIRA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.600,00 R$ 16.000,00 

218 
FEIXE DE MOLA 
TRASEIRA MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 2.180,00 R$ 21.800,00 

219 
JANCE ARO 20 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 

220 
JUMELO MOLA 
DIANTEIRA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 140,00 R$ 1.400,00 

221 
JUMELO MOLA TRASEIRA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 122,00 R$ 1.220,00 

222 
JUNTAS COMP. MOTOR 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 305,00 R$ 3.050,00 

223 
KIT EMBREAGEM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 2.626,00 R$ 26.260,00 

224 
LONA DE FREIO DIANT. 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 113,00 R$ 1.130,00 
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225 
LONA DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 113,00 R$ 1.130,00 

226 
LUVA DO CARDAM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 176,00 R$ 1.760,00 

227 
PARABRISA TRASEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.315,00 R$ 13.150,00 

228 
PARABRISA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 2.430,00 R$ 24.300,00 

229 
PARAFUSO RODA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 15,80 R$ 158,00 

230 
PASTILHA DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 430,00 R$ 4.300,00 

231 
PASTILHA DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 470,00 R$ 4.700,00 

232 
PATINS DE FREIO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 736,00 R$ 7.360,00 

233 
PINÇA DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 2.326,00 R$ 23.260,00 

234 
PINÇA DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 2.547,00 R$ 25.470,00 

235 
PONT. DESL. DO CARDAM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 595,00 R$ 5.950,00 

236 
RADIADOR 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 3.105,00 R$ 31.050,00 
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237 
RADIADOR MWM 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 2.490,00 R$ 24.900,00 

238 
ROLAMENTO CARDAM 
COM SUPORTE 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 230,00 R$ 2.300,00 

239 
ROLAMENTO RODA 
DIANTEIRA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 80,00 R$ 800,00 

240 
ROLAMENTO RODA 
TRASEIRA MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 87,00 R$ 870,00 

241 
SEMI BARRA DE DIREÇ. 
TRASEIRA MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 335,00 R$ 3.350,00 

242 
SEMI EIXO TRASEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 

243 
SUPORTE MOLA 
DIANTEIRA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 177,00 R$ 1.770,00 

244 
SUPORTE MOLA 
TRASEIRA MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 177,00 R$ 1.770,00 

245 
SUPORTE PATIM DE 
FREIO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 765,00 R$ 7.650,00 

246 
TAMBOR DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 

247 
TAMBOR DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 
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248 
TAMPA DA CAIXA DE 
MARCHA MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 578,00 R$ 5.780,00 

249 
VALVULA DO FREIO DE 
MÃO MICROONIBUS 
IVECO 

10 

R$ 240,00 R$ 2.400,00 

250 
VALVULA DE PEDAL 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 247,00 R$ 2.470,00 

251 
VALVULA TERMOSTÁTICA 
C/ CARCAÇA 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 310,00 R$ 3.100,00 

252 
VIDRO JANELA LATERAL 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 246,00 R$ 2.460,00 

253 
VIDRO TRASEIRO 
MICROONIBUS IVECO 

10 

R$ 1.690,00 R$ 16.900,00 

254 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 627,00 R$ 6.270,00 

255 
AMORTECEDOR 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 617,00 R$ 6.170,00 

256 
BANCO MOTORISTA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.645,00 R$ 16.450,00 

257 
BARRA DE DIREÇÃO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 350,00 R$ 3.500,00 

258 
BATERIA 100 AMP. 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 845,00 R$ 8.450,00 
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259 
BATERIA 12 V 150 AH 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 845,00 R$ 8.450,00 

260 
BIELAS MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 240,00 R$ 2.400,00 

261 
BLOCO MOTOR 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 10.155,00 R$ 101.550,00 

262 
BOMBA BEM INF. 
EMBREAGEM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 300,00 R$ 3.000,00 

263 
BOMBA BEM SUSP. 
EMBREAGEM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 330,00 R$ 3.300,00 

264 
BOMBA 
OLEOMICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 433,00 R$ 4.330,00 

265 
BOMBA HIDRAULICA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 875,00 R$ 8.750,00 

266 
BRAÇO ESTAB. DIANT. 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 412,00 R$ 4.120,00 

267 
BRONZE BIELA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

268 
BRONZE MANCAL 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 180,00 R$ 1.800,00 

269 
CABEÇOTE MOTOR 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 4.720,00 R$ 47.200,00 

270 
CARCAÇA EIXO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 3.275,00 R$ 32.750,00 
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271 
CARCAÇA EMBREAGEM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.065,00 R$ 10.650,00 

272 
CARDAM COMPLETO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.955,00 R$ 19.550,00 

273 
CATRACAS DE FREIO 
DIANTERIOS 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 105,00 R$ 1.050,00 

274 
CATRACAS DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

275 
COMPRESSOR DE AR 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.580,00 R$ 15.800,00 

276 
CONJ. SINCRON 1ª E 2ª 
VELOCIDADE 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.608,00 R$ 16.080,00 

277 
CONJ. SICRON 5ª E 6ª 
VELOCIDADE 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.436,00 R$ 14.360,00 

278 
COROA E PINHÃO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 2.380,00 R$ 23.800,00 

279 
CRUZETA DO CAARDDAM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 45,00 R$ 450,00 

280 
CRUZETA DO 
DIFERENCIAL 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 42,00 R$ 420,00 

281 
CUICA DIANTEIRA FREIO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 300,00 R$ 3.000,00 
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282 
CUICA TRASEIRA FREIO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 300,00 R$ 3.000,00 

283 
CAIXA DE SATELITE 
COMPLETA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.705,00 R$ 17.050,00 

284 
CAIXA DE FREIO 
DIANNTEIRRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 610,00 R$ 6.100,00 

285 
DISCO DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 148,00 R$ 1.480,00 

286 
EIXO PILOTO CAIXA DE 
MARCHA MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 800,00 R$ 8.000,00 

287 
EIXO VIRABREQUIM 
MICRROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 2.115,00 R$ 21.150,00 

288 
EEMBUCHAMENTO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 247,00 R$ 2.470,00 

289 
ENGRENAGEM 5ª 
VELOCIDADE 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 155,00 R$ 1.550,00 

290 
FEIXE DE MOLA 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.155,00 R$ 11.550,00 

291 
FEIXE DE MOLA 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 1.245,00 R$ 12.450,00 

292 
JANCE ARO 20 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 600,00 R$ 6.000,00 
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293 
JUMELO MOLA 
DIANTEIRA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 140,00 R$ 1.400,00 

294 
JUMELO MOLA TRASEIRA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 88,00 R$ 880,00 

295 
JUNTAS COMP. MOTOR 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 522,00 R$ 5.220,00 

296 
KIT EMBREAGEM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 890,00 R$ 8.900,00 

297 
LONAS DE FREIO DIANT. 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 113,00 R$ 1.130,00 

298 
LONAS DE FREIO 
TRASEIRO MCROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 113,00 R$ 1.130,00 

299 
LUVA DO CARDAM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 230,00 R$ 2.300,00 

300 
PARAFUSO 
RODAMICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 15,00 R$ 150,00 

301 
PASTILHA DE FREIO 
DIANT MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 78,00 R$ 780,00 

302 
PASTTILHA DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 80,00 R$ 800,00 

303 
PATINS DE FREIO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 56,00 R$ 560,00 

304 
PINÇA DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 2.190,00 R$ 21.900,00 
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305 
PINÇA DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 2.840,00 R$ 28.400,00 

306 
PONT. DESL. DO CARDAM 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 250,00 R$ 2.500,00 

307 
RADIADOR VW 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 2.600,00 R$ 26.000,00 

308 
ROLAM. DO CARDAM C/ 
SUPORTE MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 218,00 R$ 2.180,00 

309 
ROLAMENTO DA RODA 
DIANTEIRA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 60,00 R$ 600,00 

310 
ROLAMENTO DA RODA 
TRASEIRA MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 80,00 R$ 800,00 

311 
SEMI BARRA DE 
DIREÇÃO TRASEIRA 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 632,00 R$ 6.320,00 

312 
SEMI EIXO TRASEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 1.010,00 R$ 10.100,00 

313 
SUPORTE DE MOLA 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 140,00 R$ 1.400,00 

314 
SUPORTE DE MOLA 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 166,00 R$ 1.660,00 
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315 
SUPORTE PATIM DE 
FREIO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 595,00 R$ 5.950,00 

316 
TAMBOR DE FREIO 
DIANTEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 

317 
TAMBOR DE FREIO 
TRASEIRO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 355,00 R$ 3.550,00 

318 
TAMPA DA CX DE 
MARCHA MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 2.215,00 R$ 22.150,00 

319 
VALVULA DO FREIO DE 
MÃO MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 423,00 R$ 4.230,00 

320 
VALVULA PEDAL 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 285,00 R$ 2.850,00 

321 
VALVULA TERMOST. C/ 
CARCAÇA MICROONIBUS 
VOLARE 

10 

R$ 140,00 R$ 1.400,00 

322 
VIDRO JANELA LATERAL 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 335,00 R$ 3.350,00 

323 
VIDRO TRASEIRO 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 3.730,00 R$ 37.300,00 

324 
CONJ. SINC. 3ª A 4ª 
VELOCIDADE 
MICROONIBUS VOLARE 

10 

R$ 630,00 R$ 6.300,00 

325 
VIDRO TRASEIRO 
ONIBUS 

10 
R$ 2.536,00 R$ 25.360,00 

326 PARABRISA P/ ONIBUS 10 
R$ 3.250,00 R$ 32.500,00 
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327 
JOGO DE LIMPADOR DE 
PARABRISA 

10 

R$ 116,00 R$ 1.160,00 

328 SETOR DE DIREÇÃO 10 
R$ 1.900,00 R$ 19.000,00 

329 
AMORTECEDOR 
TRASEIRO IVECO 

10 
R$ 626,00 R$ 6.260,00 

330 
AMORTECEDOR 
DIANTEIRO IVECO 

10 
R$ 616,00 R$ 6.160,00 

TOTAL R$ 1.718.068,00 
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LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANT  

MÁX 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 
Serviço de manutenção com reposição] 
 de peças de veículo S-10 (ANO 2016 ) 

1 AMORTECEDORES DIANTEIROS 
5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 

2 AMORTECEDORES TRASEIROS 
5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

3 JUNTA HOMOCINETICA RODAS 
5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

4 
ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 
INT./EXT. 5 R$ 90,00 R$ 450,00 

5 
ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
INT./EXT. 5 R$ 80,00 R$ 400,00 

6 CUBO RODA DIANTEIRO 
5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

7 CUBO RODA TRASEIRO 
5 R$ 480,00 R$ 2.400,00 

8 PASTILHA DE FREIO 5 R$ 220,00 R$ 1.100,00 

9 SAPATA DE FREIO 5 R$ 275,00 R$ 1.375,00 

10 TAMBOR FREIO TRASEIRO 
5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

11 DISCO FREIO DIANTEIRO 
5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

12 
REGULAGEM FREIOTRASEIRO 
LD/LE 

5 R$ 100,00 R$ 500,00 

13 
REPARO REGULAGEM FREIO 
TRASEIRO 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

14 CILINDRO RODA FREIO TRASEIRO 
5 R$ 220,00 R$ 1.100,00 

15 
BANDEJAS SUSPENSAO DIANT. 
SUPERIOR 

5 R$ 650,00 R$ 3.250,00 

16 
BANDEJAS SUSPENSAO DIANT. 
INFERIOR 

5 R$ 700,00 R$ 3.500,00 

17 
BUCHAS BANDEJAS SUSPENSAO 
BANDEJA SUPERIOR 

5 R$ 130,00 R$ 650,00 

LUZENIRA COSTA COMERCIO E SERVIÇOS DE AUTOS – ME 
CNPJ 22.095.653/0001-34 
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18 
BUCHAS BANDEJAS SUSPENSAO 
BANDEJA INFERIOR 

5 R$ 130,00 R$ 650,00 

19 BIELETAS SUSPENSÃO DIANTEIRA 
5 R$ 105,00 R$ 525,00 

20 
BUCHAS JUMELO FEIXE MOLA 
TRASEIRO 

5 R$ 30,00 R$ 150,00 

21 COIFA HOMOCINETICA DA RODA 
5 R$ 60,00 R$ 300,00 

22 COIFA HOMOCINETICA DA CAIXA 
5 R$ 58,00 R$ 290,00 

23 BUCHAS COM KIT ESTABILIZADOR 
5 R$ 45,00 R$ 225,00 

24 CORREIA DO ALTERNADOR 
5 R$ 130,00 R$ 650,00 

25 CORREIA DO HIDRAULICO 
5 R$ 80,00 R$ 400,00 

26 CORREIA DENTADA MOTOR 
5 R$ 180,00 R$ 900,00 

27 
TENSOR DA CORREIA 
ALTERNADOR 5 R$ 350,00 R$ 1.750,00 

28 TENSOR DA CORREIA DENTADA 
5 R$ 380,00 R$ 1.900,00 

29 KIT EMBREAGEM 5 R$ 1.880,00 R$ 9.400,00 

30 ATUADOR DE EMBREAGEM 
5 R$ 540,00 R$ 2.700,00 

31 BOMBA D’AGUA MOTOR 
5 R$ 550,00 R$ 2.750,00 

32 
ESCAPAMENTO INTERMEDIARIA / 
FINAL 

5 R$ 960,00 R$ 4.800,00 

33 BUZINA 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

34 PARABRISA DIANTEIRO 
5 R$ 970,00 R$ 4.850,00 

35 
VIDRO VIGIA PORTA DIANTEIRA 
LD/LE 5 R$ 360,00 R$ 1.800,00 

36 
VIDRO VIGIA PORTA TRASEIRA 
LD/LE 5 R$ 370,00 R$ 1.850,00 

37 PARABRISA VIGIA TRASEIRO 
5 R$ 1.150,00 R$ 5.750,00 

38 FAROL DIANTEIRO LD/LE 
5 R$ 670,00 R$ 3.350,00 

39 RETROVISOR LD/LE 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00 
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40 LANTERNAS TRASEIRAS LD/LE 
5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

41 PALHETA DO LIMPADOR DIANT 
5 R$ 95,00 R$ 475,00 

42 PIVO SUSPENSAO DIANT. INFERIOR 
5 R$ 190,00 R$ 950,00 

43 
PIVO SUSPENSAO DIANT. 
SUPERIOR 5 R$ 180,00 R$ 900,00 

44 TERMINAL DIREÇAO LD/LE 
5 R$ 170,00 R$ 850,00 

45 BRAÇO PITMAN DA DIREÇAO 
5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

46 BRAÇO AUXILIAR DA DIREÇAO 
5 R$ 330,00 R$ 1.650,00 

47 ABRAÇADEIRAS 5 R$ 5,00 R$ 25,00 

48 MOLAS DIANT. 5 R$ 880,00 R$ 4.400,00 

49 MOLAS TRAS. 5 R$ 350,00 R$ 1.750,00 

50 FILTRO AR CONDIONADO 
5 R$ 80,00 R$ 400,00 

51 FILTROS AR CONDICIONADO 
5 R$ 70,00 R$ 350,00 

52 BOMBA DE COMBUSTIVEL 
5 R$ 820,00 R$ 4.100,00 

53 BOMBA D’AGUA MOTOR 
5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 

54 BOMBA OLEO MOTOR 5 R$ 1.600,00 R$ 8.000,00 

55 RADIADOR 5 R$ 2.517,00 R$ 12.585,00 

56 ELETRO VENTILADOR MOTOR 
5 R$ 1.800,00 R$ 9.000,00 

57 ADITIVO PARA RADIADOT 
5 R$ 20,00 R$ 100,00 

58 JUNTA CABEÇOTE MOTOR 
5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

59 JUNTA TAMPA VALVULA 
5 R$ 150,00 R$ 750,00 

60 MANGOTE RADIADOR 5 R$ 240,00 R$ 1.200,00 

61 MOTOR DE PARTIDA 5 R$ 2.500,00 R$ 12.500,00 

62 ALTERNADOR 5 R$ 2.230,00 R$ 11.150,00 

63 BATERIA 90 AMP 5 R$ 650,00 R$ 3.250,00 

TOTAL R$ 159.000,00 
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LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 02 
Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo CORSA ANO 2016/ 

CELTA ANO 2010 

65 MOTOR ELETROVENTILADOR 
6 R$ 500,00 R$ 3.000,00 

66 CABO VELA 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

67 VELA IGNIÇAO 6 R$ 160,00 R$ 960,00 

68 BOBINA IGNIÇAO 6 R$ 410,00 R$ 2.460,00 

69 BOMBA COMBUSTIVEL 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

70 BOMBA D’AGUA MOTOR 
6 R$ 219,666 R$ 1.318,00 

71 BOMBA DE OLEO MOTOR 
6 R$ 280,000 R$ 1.680,00 

72 BRONZE BIELA 6 R$ 150,00 R$ 900,00 

73 BRONZE MANCAL 6 R$ 270,00 R$ 1.620,00 

74 EIXO COMANDO MOTOR 
6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 

75 EIXO VERABREQUIM MOTOR 
6 R$ 1.400,00 R$ 8.400,00 

76 COMANDO VALVULA 6 R$ 700,00 R$ 4.200,00 

77 JOGO BALANCIM 6 R$ 400,00 R$ 2.400,00 

78 JUNTA DESLIZ. 6 R$ 280,00 R$ 1.680,00 

79 FILTRO AR CONDIONADO 
6 R$ 50,00 R$ 300,00 

80 MANGOTE AR 6 R$ 110,00 R$ 660,00 

81 BIELA MOTOR 6 R$ 380,00 R$ 2.280,00 

82 JUNTA CABEÇOTE 6 R$ 95,00 R$ 570,00 

83 JUNTA TAMPA VALVULA 
6 R$ 55,00 R$ 330,00 

84 JUNTA MOTOR COM RETENTOR 
6 R$ 60,00 R$ 360,00 

85 RETENTOR VOLANTE MOTOR 
6 R$ 85,00 R$ 510,00 

86 
RETENTOR COMANDO VALVULA 
MOTOR 6 R$ 73,00 R$ 438,00 

87 RETENTOR POLIO MOTOR 
6 R$ 67,00 R$ 402,00 

88 RETENTOR EIXO PILOTO MOTOR 
6 R$ 77,00 R$ 462,00 

89 MOLAS DIANTEIRAS SUSPENSAO 
6 R$ 260,00 R$ 1.560,00 
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90 MOLAS TRASEIRAS SUSPENSAO 
6 R$ 225,00 R$ 1.350,00 

91 MANGUEIRAS RADIADOR 
6 R$ 110,00 R$ 660,00 

92 MANGUEIRAS MOTOR 6 R$ 200,00 R$ 1.200,00 

93 RESERVATORIO D’AGUA 
6 R$ 120,00 R$ 720,00 

94 TAMPA RESERVATORIO D’AGUA 

6 R$ 50,00 R$ 300,00 

95 TAMPA DO OLEO MOTOR 
6 R$ 145,00 R$ 870,00 

96 ADITIVO PARA RADIADOR 
6 R$ 20,00 R$ 120,00 

97 POLIA ALTERNADOR 6 R$ 130,00 R$ 780,00 

98 ARRUELAS 6 R$ 5,00 R$ 30,00 

99 PISTAO MOTOR 6 R$ 1.275,00 R$ 7.650,00 

100 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
6 R$ 350,00 R$ 2.100,00 

101 AMORTECEDOR TRASEIRO 
6 R$ 310,00 R$ 1.860,00 

102 JUNTA HOMOCINETICA RODA 
6 R$ 280,00 R$ 1.680,00 

103 JUNTA DESLIZANTE CAIXA 
6 R$ 270,00 R$ 1.620,00 

104 COIFA HOMOCINETICA RODA 
6 R$ 40,00 R$ 240,00 

105 COIFA DESLIZANTE CAIXA 
6 R$ 42,00 R$ 252,00 

106 
BANDEJA SUSPENSAO DIANTEIRA 
LD/LE 6 R$ 180,00 R$ 1.080,00 

107 
BUCHA DA BANDEJA SUSPENSAO 
DIANTEIRA LD/LE 

6 R$ 60,00 R$ 360,00 

108 SUPORTE TENSOR DIANT. LD/LE 
6 R$ 150,00 R$ 900,00 

109 BUCHA DO SUPORTE TENSOR 
6 R$ 38,00 R$ 228,00 

110 BUCHA DO BRAÇO TENSOR 
6 R$ 45,00 R$ 270,00 

111 BUCHA ESTABILIZADORA 
6 R$ 32,00 R$ 192,00 

112 KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO 
6 R$ 40,00 R$ 240,00 
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113 KIT AMORTECEDOR TRASEIRO 
6 R$ 30,00 R$ 180,00 

114 PIVO SUSPENSAO DIANTEIRO 
6 R$ 130,00 R$ 780,00 

115 COXIM MOTOR LD/LE 6 R$ 130,00 R$ 780,00 

116 TERMINAL DE DIREÇAO 
6 R$ 120,00 R$ 720,00 

117 COXIM CAIXA MARCHA 
6 R$ 130,00 R$ 780,00 

118 
ROLAMENTOS TRASEIRO EIXO 
RODA 6 R$ 180,00 R$ 1.080,00 

119 
ROLAMENTOS DIANTEIRO EIXO 
RODA 

6 R$ 165,00 R$ 990,00 

120 PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRO 
6 R$ 123,00 R$ 738,00 

121 REGULAGEM FREIO TRASEIRO 
6 R$ 90,00 R$ 540,00 

122 SAPATA DE FREIO TRASEIRO 
6 R$ 220,00 R$ 1.320,00 

123 CILINDRO FREIO TRASEIRO 
6 R$ 100,00 R$ 600,00 

TOTAL R$ 75.400,00 
  

   
  

   

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 03 
Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo FIORINO ANO 2014 

/DOBLO ANO 2016/ UNO 2001 A 2006) 

124 JUNTA HEMOCIETICA 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 

125 KIT EMBREAGEM 10 R$ 480,00 R$ 4.800,00 

126 CAIXA DE DIREÇAO 10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00 

127 TRIZETA 10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

128 PARABRISA 10 R$ 750,00 R$ 7.500,00 

129 MOTOR LIMPADOR PARABRISA 
10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
10 R$ 380,00 R$ 3.800,00 

131 AMORTECEDOR TRASEIRO 
10 R$ 320,00 R$ 3.200,00 

132 BRAÇO OSCILANTE 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

133 ROLAMENTO TRASEIRO COM CUBO 
10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 
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134 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
10 R$ 170,00 R$ 1.700,00 

135 CORREIA DENTADA 10 R$ 95,00 R$ 950,00 

136 ROLAMENTO CORREIA DENTADA 
10 R$ 90,00 R$ 900,00 

137 CORREIA ALTERNADA 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

138 POLIA ALTERNADA 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

139 SONDA LAMBDA 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

140 SENSOR DE ROTAÇAO 10 R$ 320,00 R$ 3.200,00 

141 BICO INJETOR 10 R$ 330,00 R$ 3.300,00 

142 CORPO BORBOLETA 10 R$ 800,00 R$ 8.000,00 

143 UNIDADE DE COMANDO 
10 R$ 1.800,00 R$ 18.000,00 

144 PIVO DE SUSPENSAO 10 R$ 95,00 R$ 950,00 

145 TERMINAL DE DIREÇAO 
10 R$ 92,00 R$ 920,00 

146 TERMINAL ESTABILIZADOR 
10 R$ 98,00 R$ 980,00 

147 COXIM MOTOR 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00 

148 COXIM CAMBIO 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

149 MOLA DIANTEIRA 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

150 ESTABILIZADOR COMPLETO 
10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

151 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 
10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

152 ESCAPAMENTO COMPLETO 
10 R$ 950,00 R$ 9.500,00 

153 COLETOR ESCAPAMENTO 
10 R$ 1.180,00 R$ 11.800,00 

154 CABO DE MARCHA 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 

155 ELETROVENTILADOR 10 R$ 330,00 R$ 3.300,00 

156 RADIADOR 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

157 PARACHOQUE DIATEIRO 
10 R$ 520,00 R$ 5.200,00 

158 PISTAO COM ANEIS 10 R$ 1.380,00 R$ 13.800,00 

159 BRONZE DE BIELA 10 R$ 195,00 R$ 1.950,00 

160 BRONZE MANCAL 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 

161 ARRUELA ENCOSTO 10 R$ 98,00 R$ 980,00 

162 JUNTAS COMPLETAS 10 R$ 430,00 R$ 4.300,00 

163 BOMBA DE OLEO 10 R$ 580,00 R$ 5.800,00 

164 FAROL DO UNO 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 

165 EIXO VIRABREQUIM 10 R$ 1.480,00 R$ 14.800,00 

166 BIELA 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00 
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167 EIXO COMANDO VALVULA 
10 R$ 1.422,00 R$ 14.220,00 

168 CABEÇOTE MOTOR 10 R$ 1.350,00 R$ 13.500,00 

169 BOMBA DE COMBUSTIVEL 
10 R$ 380,00 R$ 3.800,00 

170 VELA IGNIÇÃO 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

171 REPARO DIREÇÃO FIORINO 
10 R$ 400,00 R$ 4.000,00 

172 TERMINAL AXIAL 10 R$ 230,00 R$ 2.300,00 

173 BIELETA ESTABILIZADOR 
10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

174 LANTERNAS TRASEIRAS LD/LE 
10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 

175 VIDRO VIGIA PORTA LD/LE 
10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 

176 RELE AUX. DE 04 PINOS 
10 R$ 30,00 R$ 300,00 

177 PASTILHA DE FREIO DIANT. 
10 R$ 220,00 R$ 2.200,00 

178 SAPATA DE FREIO 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 

179 DISCO DE FREIO DIANTEIRO 
10 R$ 245,00 R$ 2.450,00 

180 TAMBOR DE FREIO 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 

181 MOTOR PARTIDA 10 R$ 1.380,00 R$ 13.800,00 

182 ALTERNADOR 10 R$ 1.420,00 R$ 14.200,00 

TOTAL R$ 283.200,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 05 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo FIORINO ANO 2014 
/DOBLO ANO 2016/ UNO 2001 A 2006) 

331 AMORTECEDOR TRASEIRO 
5 R$ 580,00 R$ 2.900,00 

332 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

333 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
5 R$ 455,00 R$ 2.275,00 

334 COXIM DO AMORTECEDOR 
5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 
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335 KIT DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 

5 R$ 70,00 R$ 350,00 

336 MOLA DIANTEIRA 5 R$ 350,00 R$ 1.750,00 

337 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
5 R$ 280,00 R$ 1.400,00 

338 CABO DA ALAVANCA 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

339 BOMBA DE FREIO 5 R$ 650,00 R$ 3.250,00 

340 HIDROVACUO DE FREIO 
5 R$ 1.200,00 R$ 6.000,00 

341 RADIADOR 5 R$ 1.200,00 R$ 6.000,00 

342 ELETROVENTILADOR 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00 

343 MOTOR DE PARTIDA 5 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 

344 ALTENADOR 5 R$ 1.250,00 R$ 6.250,00 

345 COXIM DO MOTOR 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

346 DISCO DE FREIO 5 R$ 800,00 R$ 4.000,00 

347 PINÇA DE FREIO DIANTEIRO 
5 R$ 550,00 R$ 2.750,00 

348 TURBINA 5 R$ 2,20 R$ 11,00 

349 KIT EMBREAGEM 5 R$ 1.400,00 R$ 7.000,00 

350 BOMBA INJETORA 5 R$ 2.100,00 R$ 10.500,00 

351 ROLAMENTO TRASEIRO 
5 R$ 510,00 R$ 2.550,00 

352 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
5 R$ 500,00 R$ 2.500,00 

353 SAPATAS DE FREIO 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

354 MOLAS TRASEIRAS 5 R$ 535,00 R$ 2.675,00 

355 JUNTA HOMOCINETICA 5 R$ 420,00 R$ 2.100,00 

356 TRIZETA 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 

357 CLINDRO DE FREIO TRASEIRO 
5 R$ 150,00 R$ 750,00 

358 CORREIA DENTADA 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

359 
ROLAMENTO DA CORREIA 
DENTADA 5 R$ 265,00 R$ 1.325,00 

360 PIVO DE SUSPENSAO 5 R$ 270,00 R$ 1.350,00 

361 BARRA DE DIREÇAO 5 R$ 170,00 R$ 850,00 

362 TERMINAL DE DIREÇAO 
5 R$ 180,00 R$ 900,00 

363 BATERIA 90 AMP 5 R$ 650,00 R$ 3.250,00 

364 CABEÇOTE DO MOTOR 
5 R$ 3.200,00 R$ 16.000,00 

365 EIXO DO COMANDO DE VALVULAS 
5 R$ 2.200,00 R$ 11.000,00 
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366 KIT DO MOTOR 5 R$ 2.350,00 R$ 11.750,00 

367 BIELA DO MOTOR 5 R$ 1.270,00 R$ 6.350,00 

368 TUCHO DO MOTOR 5 R$ 380,00 R$ 1.900,00 

369 BALANCIM MOTOR 5 R$ 270,00 R$ 1.350,00 

370 BRONZE DE BIELA 5 R$ 375,00 R$ 1.875,00 

371 BROZE DE MANCAL 5 R$ 415,00 R$ 2.075,00 

372 BOMBA DE OLEO DO MOTOR 
5 R$ 1.635,00 R$ 8.175,00 

373 VALVULA DO CABEÇOTE 
5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 

374 BOMBA HIDRAULICA 5 R$ 1.980,00 R$ 9.900,00 

375 GIROFLEX 5 R$ 1.680,00 R$ 8.400,00 

376 BOMBA LATA PRESSAO 
5 R$ 4.100,00 R$ 20.500,00 

377 VALVULA DE PRESSAO 
5 R$ 1.200,00 R$ 6.000,00 

378 BICO INJETOR 5 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00 

379 COMPRESSOR DE AR 5 R$ 3.902,80 R$ 19.514,00 

380 CONDENSADOR DE AR 5 R$ 1.230,00 R$ 6.150,00 

381 CILINDRO DE FREIO MESTRE 
5 R$ 900,00 R$ 4.500,00 

382 PALHETASA DIANTEIRAS 
5 R$ 180,00 R$ 900,00 

383 CILINDRO DE FREIO MESTRE 
5 R$ 900,00 R$ 4.500,00 

384 COMPRESSOR DE AR 5 R$ 3.850,00 R$ 19.250,00 

385 CONDENSADOR DE AR 5 R$ 1.280,00 R$ 6.400,00 

386 BOMBA COMBUSTIVEL 5 R$ 780,00 R$ 3.900,00 

387 SENSOR ROTAÇAO 5 R$ 580,00 R$ 2.900,00 

388 EIXO COMANDO VALVULAS 
5 R$ 525,00 R$ 2.625,00 

389 BIELA DO MOTOR 5 R$ 330,00 R$ 1.650,00 

390 TRIZETA 5 R$ 270,00 R$ 1.350,00 

TOTAL R$ 281.000,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 06 
Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo KOMBI ANO 

2011/2012 

391 SETOR DE DIREÇÃO 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

392 BLOCO DO MOTOR 4 R$ 1.150,00 R$ 4.600,00 
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393 EIXO VIRABREQUIM 4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

394 EIXO COMANDO DE VALVULAS 
4 R$ 275,00 R$ 1.100,00 

395 CABEÇOTE DO MOTOR 
4 R$ 650,00 R$ 2.600,00 

396 BIELA DO MOTOR 4 R$ 225,00 R$ 900,00 

397 BRONZE BIELA 4 R$ 210,00 R$ 840,00 

398 BRONZE MANCAL 4 R$ 240,00 R$ 960,00 

399 BOMBA DE OLEO 4 R$ 190,00 R$ 760,00 

400 CARBURADOR 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

401 COMUTADOR ING 4 R$ 200,00 R$ 800,00 

402 TRAVA COMPLETA DA DIREÇÃO 
4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 

403 PARABRISA 4 R$ 550,00 R$ 2.200,00 

404 VIDRO LATERAL 4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

405 SEMI-BARRA DE DIREÇÃO 
4 R$ 180,00 R$ 720,00 

406 BARRA CENTRAL DIREÇÃO 
4 R$ 260,00 R$ 1.040,00 

407 TAMBOR DE FREIO 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

408 DISCO DE FREIO 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

409 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 
4 R$ 129,00 R$ 516,00 

410 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
4 R$ 120,00 R$ 480,00 

411 CARCAÇA ROLAMENTO TRASEIRO 

4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

412 LIMPADOR PARABRISA 
4 R$ 80,00 R$ 320,00 

413 BRAÇO AUXILIAR DE DIREÇÃO 
4 R$ 200,00 R$ 800,00 

414 TANQUE DE COMBUSTIVEL 
4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

415 CUBO RODA TRASEIRA 
4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

416 RETENTOR RODA TRASEIRA 
4 R$ 32,00 R$ 128,00 

417 RETENTOR RODA DIANTEIRA 
4 R$ 32,00 R$ 128,00 

418 BARRA DE TORÇÃO 4 R$ 140,00 R$ 560,00 

419 TORÇÃO TRASEIRA 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 
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420 COLETOR DE ADMISSÃO 
4 R$ 80,00 R$ 320,00 

421 BATERIA 60AMP 4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

422 FAROL 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

423 ESCAPAMENTO 4 R$ 220,00 R$ 880,00 

424 TERMINAL DE DIREÇÃO 
4 R$ 80,00 R$ 320,00 

425 BRAÇO OSCILANTE 4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

426 CHAVE DE SETA 4 R$ 270,00 R$ 1.080,00 

427 BOBINA DE IGNIÇÃO 4 R$ 220,00 R$ 880,00 

428 ESTABILIZADOR DIANTEIRO 
4 R$ 120,00 R$ 480,00 

429 KIT DE BUCHA ESTAB DIANTEIRO 
4 R$ 130,00 R$ 520,00 

430 BATENTES EIXO DIANTEIRO 
4 R$ 80,00 R$ 320,00 

431 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
4 R$ 330,00 R$ 1.320,00 

432 AMORTECEDOR TRASEIRO 
4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

433 ALAVANCA COMPLETA 4 R$ 185,00 R$ 740,00 

434 VIDRO DIANTEIRO 4 R$ 320,00 R$ 1.280,00 

435 VIDRO TRASEIRO 4 R$ 320,00 R$ 1.280,00 

436 ARRUELAS 4 R$ 3,00 R$ 12,00 

437 EMBUCHAMENTO COMPLETO 
4 R$ 150,00 R$ 600,00 

438 JGS CABO DE VELA 4 R$ 215,00 R$ 860,00 

439 KIT TRINCOS PORTA DESL. 
4 R$ 800,00 R$ 3.200,00 

440 KIT MOTOR KOMBI 4 R$ 580,00 R$ 2.320,00 

441 MOTOR LIMPADOR PARABRISA 
4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

442 PASTILHAS DE FREIO 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

443 TRINCO PORTA DIANTEIRA 
4 R$ 27,00 R$ 108,00 

444 VALVULAS DO MOTOR 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

445 VELAS 4 R$ 260,00 R$ 1.040,00 

446 RADIADOR OLEO 4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

447 MOTOR PARTIDA 4 R$ 800,00 R$ 3.200,00 

448 ALTERNADOR KOMBI 4 R$ 805,00 R$ 3.220,00 

449 BOMBA COMBUSTIVEL 4 R$ 320,00 R$ 1.280,00 

450 EIXO DIANTEIRO 4 R$ 980,00 R$ 3.920,00 

451 SAPATA DE FREIO 4 R$ 220,00 R$ 880,00 
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452 JANCE ARO 14 4 R$ 240,00 R$ 960,00 

453 CILINDRO FREIO DIANTEIRO 
4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

454 PINÇA FREIO DIANTEIRO 
4 R$ 280,00 R$ 1.120,00 

455 SEMI-ARVORE TRASEIRA 
4 R$ 260,00 R$ 1.040,00 

456 CAIXA DE MARCHA 4 R$ 850,00 R$ 3.400,00 

457 VOLANTE MOTOR 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 

458 KIT EMBREAGEM 4 R$ 850,00 R$ 3.400,00 

459 DISTRIBUIDOR COMPLETO 
4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

460 CONJ COROA E PINHÃO 
4 R$ 400,00 R$ 1.600,00 

461 VARÃO CAMBIO 4 R$ 97,00 R$ 388,00 

462 ELEVADOR VIDRO PORTA 
4 R$ 110,00 R$ 440,00 

463 MAÇANETA EXT. DA PORTA 
4 R$ 70,00 R$ 280,00 

464 CABO DE EMBREAGEM 
4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

465 CABO ACELERADOR 4 R$ 180,00 R$ 720,00 

TOTAL R$ 92.500,00 

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 07 
Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo FORD RANGER 

ANO 2012 

466 BANDEJA SUPERIOS 3 R$ 280,000 R$ 840,00 

467 
CUBO COM ROLAMENTO 
DIANTEIRO 

3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

468 KIT ROLAMENTO TRASEIRO 
3 R$ 150,00 R$ 450,00 

469 JUNTA HOMOCINETICA 3 R$ 250,00 R$ 750,00 

470 KIT EMBREAGEM 3 R$ 1.450,00 R$ 4.350,00 

471 BOMBA EMBREAGEM 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

472 ATUADOR EMBREAGEM 
3 R$ 420,00 R$ 1.260,00 

473 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
3 R$ 280,00 R$ 840,00 

474 AMORTECEDOR TRASEIRO 
3 R$ 250,00 R$ 750,00 
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475 FEIXE MOLAS TRASEIRA 
3 R$ 850,00 R$ 2.550,00 

476 BOMBA DE FREIO 3 R$ 580,00 R$ 1.740,00 

477 CARDAM TRASEIRO 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

478 ALTERNADOR 3 R$ 1.800,00 R$ 5.400,00 

479 CABEÇOTE DO MOTOR 
3 R$ 2.100,00 R$ 6.300,00 

480 EMBREAGEM VISCOSA 
3 R$ 620,00 R$ 1.860,00 

481 BOMBA HIDRAULICA 3 R$ 795,00 R$ 2.385,00 

482 MOTOR PARTIDA 3 R$ 2.142,00 R$ 6.426,00 

483 BARRA DE DIREÇAO 3 R$ 120,00 R$ 360,00 

484 CRUZETAS 3 R$ 98,00 R$ 294,00 

485 SAPATA DE FREIO 3 R$ 175,00 R$ 525,00 

486 PASTILHAS DE FREIO 3 R$ 120,00 R$ 360,00 

487 CILINDRO DA RODA TRASEIRA 
3 R$ 115,00 R$ 345,00 

488 TAMBOR DE FREIO F 3 R$ 220,00 R$ 660,00 

489 PIVO INFERIOR 3 R$ 120,00 R$ 360,00 

490 TERMINAL DE DIREÇAO 
3 R$ 98,00 R$ 294,00 

491 BOMBA D’AGUA 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 

492 DISCO DE FREIO 3 R$ 220,00 R$ 660,00 

493 PARABRISA 3 R$ 850,00 R$ 2.550,00 

494 VIDRO TRASEIRO 3 R$ 840,00 R$ 2.520,00 

495 COROA E PINHAO 3 R$ 1.580,00 R$ 4.740,00 

496 CAIXA DE REDUÇAO 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

497 BATERIA 90AM 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

498 FAROIS DIANTEIRO LD/LE 
3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

499 LANTERNAS TRASEIRAS LD/LE 
3 R$ 280,00 R$ 840,00 

500 RETROVISORES LD/LE 3 R$ 290,00 R$ 870,00 

501 LANTERNAS DIANTEIRAS LD/LE 
3 R$ 165,00 R$ 495,00 

502 LAMPADAS FAROL 3 R$ 45,00 R$ 135,00 

503 CORREIA DENTADA MOTOR 
3 R$ 252,00 R$ 756,00 

504 TENSOR CORREIA DENTADA 
3 R$ 880,00 R$ 2.640,00 

505 CORREIA ALTERNADOR 
3 R$ 280,00 R$ 840,00 
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506 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 
3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 

507 JUNTA C/ RETENTOR MOTOR 
3 R$ 680,00 R$ 2.040,00 

508 BOMBA OLEO MOTOR 3 R$ 1.200,00 R$ 3.600,00 

509 EIXO COMANDO VALVULA 
3 R$ 1.758,00 R$ 5.274,00 

510 BRONZE MANCAL E BIELA MOTOR 
3 R$ 480,00 R$ 1.440,00 

TOTAL R$ 81.099,00 

      

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 08 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo VW (ANO 2012/2012) 
E.S.ORE 2011/2017 /INDUSCAR FOZ ANO 2009/2010 

511 AMORTECEDOR DIANTEIRO 
8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

512 AMORTECEDOR TRASEIRO 
8 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

513 
ROLAMENTO RODA DIANTEIRA C/ 
ABS 8 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

514 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
8 R$ 90,00 R$ 720,00 

515 
COXIM DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

8 R$ 160,00 R$ 1.280,00 

516 COXIM DO MOTOR LD 8 R$ 185,00 R$ 1.480,00 

517 COXIM DO MOTOR LE 8 R$ 165,00 R$ 1.320,00 

518 CILINDRO MESTRE DE FREIO 
8 R$ 220,00 R$ 1.760,00 

519 KIT AMORTECEDORES DIANTEIRO 
8 R$ 58,00 R$ 464,00 

520 KIT AMORTECEDOR TRASEIRO 
8 R$ 45,00 R$ 360,00 

521 JUNTA HOMOCINETICA RODA 
8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 

522 PASTILHA DE FREIO SIANTEIRO 
8 R$ 120,00 R$ 960,00 

523 SAPATA DE FREIO TRASEIRO 
8 R$ 140,00 R$ 1.120,00 

524 DISCO FREIODIANTEIRO 
8 R$ 190,00 R$ 1.520,00 
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525 TAMBOR FREIO TRASEIRO 
8 R$ 200,00 R$ 1.600,00 

526 CUBO DE RODA DIANTEIRO 
8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

527 CUBO DE RODA TRASEIRO 
8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 

528 BIELETAS SUSPENÇÃO DIANTEIRO 

8 R$ 80,00 R$ 640,00 

529 ESTABILIZADOR LD/LE 8 R$ 30,00 R$ 240,00 

530 BANDEJA SUSPENÇÃO LD/LE 
8 R$ 280,00 R$ 2.240,00 

531 COXIM CAIXA 8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

532 FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO 
8 R$ 60,00 R$ 480,00 

533 FLEXIVEL FREIO TRASEIRO 
8 R$ 50,00 R$ 400,00 

534 RADIADOR 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

535 ELETRO VENTILADOR 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

536 PARABARRO LD/LE 8 R$ 220,00 R$ 1.760,00 

537 PARABRISA DIANTEIRO 
8 R$ 700,00 R$ 5.600,00 

538 PARABRISA TRASEIRO 8 R$ 850,00 R$ 6.800,00 

539 VIDRO VIGIA PORTA LD/LE 
8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 

540 FILTRO AR CONDIONADO 
8 R$ 60,00 R$ 480,00 

541 SETOR DIREÇÃO 8 R$ 1.280,00 R$ 10.240,00 

542 RETROVISOR LD/LE 8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 

543 BOMBA HIDRAULICA 8 R$ 1.350,00 R$ 10.800,00 

544 JUNTA MOTOR 8 R$ 350,00 R$ 2.800,00 

545 BOMBA COMBUSTIVEL 8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 

546 VELAS IGNIÇÃO 8 R$ 125,00 R$ 1.000,00 

547 CABOS VELAS 8 R$ 280,00 R$ 2.240,00 

548 BOBINA IGNIÇÃO 8 R$ 720,00 R$ 5.760,00 

549 CORREIA DENTADA MOTOR 
8 R$ 95,00 R$ 760,00 

550 CORREIA DO ALTERNADOR 
8 R$ 85,00 R$ 680,00 

551 CORREIA DO ARCONDIONADO 
8 R$ 70,00 R$ 560,00 

552 TENSOR DA CORREIA DENTADA 
8 R$ 270,00 R$ 2.160,00 
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553 
TENSOR DA CORREIA 
ALTERNADOR 8 R$ 220,00 R$ 1.760,00 

554 BOMBA D’AGUA MOTOR 
8 R$ 280,00 R$ 2.240,00 

555 BOMBA DE OLEO MOTOR 
8 R$ 495,00 R$ 3.960,00 

556 CABEÇOTE MOTOR 8 R$ 2.700,00 R$ 21.600,00 

557 EIXO COMANDO VALVULA 
8 R$ 980,00 R$ 7.840,00 

558 EIXO VIRABREQUIM MOTOR 
8 R$ 950,00 R$ 7.600,00 

559 BRONZE DE BIELA MOTOR 
8 R$ 245,00 R$ 1.960,00 

560 BRONZE DE MANCAL MOTOR 
8 R$ 168,00 R$ 1.344,00 

561 PASTÃO C/ ANEL MOTOR 
8 R$ 1.700,00 R$ 13.600,00 

562 DESCARGA FINAL 8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 

563 DESCARGA INTERMEDIARIA 
8 R$ 280,00 R$ 2.240,00 

564 ATUADOR DE EMBREAGEM 
8 R$ 258,00 R$ 2.064,00 

565 ALTERNADOR 8 R$ 1.200,00 R$ 9.600,00 

566 MOTOR DE PARTIDA 8 R$ 1.200,00 R$ 9.600,00 

567 FAROL DIANTEIRO LD/LE 
8 R$ 550,00 R$ 4.400,00 

568 LANTERNA TRASEIRA LD/LE 
8 R$ 350,00 R$ 2.800,00 

569 LAMPADAS PARA FAROL 
8 R$ 35,00 R$ 280,00 

570 LAMPADAS LANTERNA TRASEIRA 
8 R$ 10,00 R$ 80,00 

571 BICO IJETOR ELETRONICO 
8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 

572 SENSOR DE PASSO 8 R$ 330,00 R$ 2.640,00 

573 SENSOR DE ROTAÇÃO 8 R$ 575,50 R$ 4.604,00 

574 SOMDA LAMBDA 8 R$ 480,00 R$ 3.840,00 

575 SENSOR OLEO MOTOR 
8 R$ 80,00 R$ 640,00 

576 ANTICHAMA MOTOR 8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

577 FILTRO ARCONDIONADO 
8 R$ 60,00 R$ 480,00 
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578 CABO FREIO MÃO LD/LE 
8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

579 FLUIDO FREIO DOT 4 8 R$ 25,00 R$ 200,00 

580 PIVO SUSPENSÃO GOL/SAV. 
8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

581 TERMINAL DE DIREÇÃO 
8 R$ 100,00 R$ 800,00 

582 BARRA AXIAL LD/LE 8 R$ 120,00 R$ 960,00 

583 BUCHA BANDEJA TASE 8 R$ 68,00 R$ 544,00 

TOTAL R$ 219.500,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 09 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo CAÇAMBA/M.BENZ 
L1418 ANO 1989/ L 2014 ANO 1988 

584 FILTRO DE OLEO 32 R$ 64,00 R$ 2.048,00 

585 FILTRO COMBUSTIVEL 20 R$ 62,00 R$ 1.240,00 

586 FILTRO TRANSMISSÃO 3 R$ 87,332 R$ 262,00 

587 FILTRO DE AR 20 R$ 114,00 R$ 2.280,00 

588 FILTRO RACOL 13 R$ 90,00 R$ 1.170,00 

TOTAL R$ 7.000,00 

      

      

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 10 
Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo 

CAÇAMBA/FORD 1722E ANO 2010 

589 FILTRO DE OLEO 10 R$ 122,50 R$ 1.225,00 

590 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
7 R$ 110,00 R$ 770,00 

591 FILTRO DE TRANSMISSÃO 
3 R$ 125,00 R$ 375,00 

592 FILTRO DE AR 7 R$ 100,00 R$ 700,00 

593 FILTRO RACOL 3 R$ 110,00 R$ 330,00 

TOTAL R$ 3.400,00 
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LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 11 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo CAMINHÃO 
PIPA/M.BENZ M BENZ L A 1113 ANO 1986 

594 FILTRO DE OLEO 10 R$ 57,60 R$ 576,00 

595 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
7 R$ 65,00 R$ 455,00 

596 FILTRO DE TRANSMISSÃO 
3 R$ 90,00 R$ 270,00 

597 FILTRO DE AR 7 R$ 115,00 R$ 805,00 

598 FILTRO RACOL 3 R$ 98,00 R$ 294,00 

TOTAL R$ 2.400,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 12 

Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo 

MOTONIVELADORA 120 H CARTEPILLAR/NEW HOLLAND/FIATALLIS 

599 FILTRO DE OLEO 20 R$ 120,00 R$ 2.400,00 

600 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
20 R$ 105,00 R$ 2.100,00 

601 FILTRO DE TRANSMISSÃO 
20 R$ 192,00 R$ 3.840,00 

602 FILTRO DE AR 20 R$ 280,00 R$ 5.600,00 

603 FILTRO RACOL 32 R$ 180,00 R$ 5.760,00 

TOTAL R$ 19.700,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 13 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo TRATOR 
FORD/VALTRA A950/FIATALLIS 

604 FILTRO DE OLEO 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

605 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 

606 FILTRO DE TRANSMISSÃO 
20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 
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607 FILTRO DE AR 20 R$ 152,00 R$ 3.040,00 

608 FILTRO RACOL 8 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

TOTAL R$ 10.800,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 14 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo PÁ 
MECÂNICA/CASE W20 B/KOMATSU WA 200 

609 FILTRO DE OLEO 13 R$ 190,00 R$ 2.470,00 

610 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
13 R$ 85,00 R$ 1.105,00 

611 FILTRO DE TRANSMISSÃO 
13 R$ 180,00 R$ 2.340,00 

612 FILTRO DE AR 13 R$ 605,00 R$ 7.865,00 

613 FILTRO RACOL 10 R$ 92,00 R$ 920,00 

TOTAL R$ 14.700,00 

     

     

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 15 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo MOTO/CG150 FAN 
ESDI ANO 2003 A 2004 

614 
ACIONA.TENSOR CORR COMAN 
FAN125 09.IMP 

8 R$ 32,00 R$ 256,00 

615 
BAGAG TITAN150 09.13/FAN 09.13 
PT PROTORK 

8 R$ 112,00 R$ 896,00 

616 BALANCA TITAN 00./FAN.08 TRILHA 
8 R$ 175,00 R$ 1.400,00 

617 
BIELA CG 83 91 DAFRA150 SPEED 
KTK 8 R$ 52,00 R$ 416,00 

618 
BOBINA PULSO TITAN150 FAN150 
BROS 09.MAGNE 8 R$ 50,00 R$ 400,00 

619 BOIA TANQUE 8 R$ 32,00 R$ 256,00 

620 BOIA CARB S/EIXO 8 R$ 10,00 R$ 80,00 

621 BOBINA IGNI FAN125 09.JEC 
8 R$ 77,00 R$ 616,00 

622 BOIA TANQUE.FAN 8 R$ 30,00 R$ 240,00 
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623 BOMBA OLEO FAN BROS125 
8 R$ 63,00 R$ 504,00 

624 
BALANCIN VALV 
TITAN125/FAN.08/BROS125.05 

8 R$ 32,00 R$ 256,00 

625 
BENGALA TITAN125/FAN125 INT 
PROTORK 

8 R$ 78,00 R$ 624,00 

626 BRAÇO OSCILANTE FAN125.12 
8 R$ 20,00 R$ 160,00 

627 BOMBA COMBU.FAN150 
8 R$ 410,00 R$ 3.280,00 

628 CABECOTE MOTOR FAN125 09 
8 R$ 570,00 R$ 4.560,00 

629 CABO ACEL ML TU BONNA 
8 R$ 20,00 R$ 160,00 

630 CABO BATERIA+ HONDA TODAS 
8 R$ 32,00 R$ 256,00 

631 CABO EMB FAN 8 R$ 20,00 R$ 160,00 

632 CABO FREIO FAN125 09 
8 R$ 20,00 R$ 160,00 

633 CABO VELOC FAN125 09 
8 R$ 16,00 R$ 128,00 

634 CACHIMBO VELA FAN.08 
8 R$ 13,00 R$ 104,00 

635 CAMARA AR FAN 8 R$ 45,00 R$ 360,00 

636 CAPA BANCO FAN 14. 8 R$ 55,00 R$ 440,00 

637 CAPA CORR TITAN150/FAN.13 TORK 

8 R$ 18,00 R$ 144,00 

638 CAPA MANETE FAN125 14.DIR 
8 R$ 5,00 R$ 40,00 

639 CAPA MANETE FAN125 14.ESQ. 
8 R$ 5,00 R$ 40,00 

640 CARBURADOR FAN125 09. 
8 R$ 100,00 R$ 800,00 

641 CARC PAINEL FAN 8 R$ 30,00 R$ 240,00 

642 ABRACADEIRA 15CM INSULOK 
8 R$ 1,00 R$ 8,00 

643 ABRACADEIRA 20CM JOJAFER 
8 R$ 1,00 R$ 8,00 

644 ABRACADEIRA 25CM RAINHA 
8 R$ 1,00 R$ 8,00 
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645 ABRACADEIRA 40CM RAINHA 
8 R$ 1,00 R$ 8,00 

646 
CARC EXTERNA EMB TITAN 00.FAN 
BROS MHX 

8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

647 CARENAG PAINEL FAN150 INT 14.15 
8 R$ 90,00 R$ 720,00 

648 CAVALETE CENTRAL FAN 09 
8 R$ 50,00 R$ 400,00 

649 CDI FAN125 09 8 R$ 300,00 R$ 2.400,00 

650 CHAVE LUZ CG 8 R$ 64,00 R$ 512,00 

651 CHAVE IGNI FAN150 8 R$ 70,00 R$ 560,00 

652 CILINDRO MOTOR FAN 09.STD 
8 R$ 185,00 R$ 1.480,00 

653 CILINDRO MOTOR FAN.08 STD 
8 R$ 170,00 R$ 1.360,00 

654 COLA JUNTA SILICONE INCOLOR 
8 R$ 12,00 R$ 96,00 

655 
COLA JUNTA SILICONE SELANTE 
MOTOR 8 R$ 12,00 R$ 96,00 

656 COLETOR ADM FAN CG 
8 R$ 38,00 R$ 304,00 

657 CONDUTOR AR TITAN125/FAN.08 
8 R$ 22,00 R$ 176,00 

658 COPO BENGALA FAN125 09.DIR. 
8 R$ 150,00 R$ 1.200,00 

659 COPO BENGALA FAN125 09.ESQ 
8 R$ 150,00 R$ 1.200,00 

660 COROA FAN125 09. 43D 
8 R$ 54,00 R$ 432,00 

661 CORR TRANS FAN.08/ 428H116 
8 R$ 57,00 R$ 456,00 

662 CORR COMAN FAN/ 94L 
8 R$ 54,00 R$ 432,00 

663 CUBO EMB FAN 09 8 R$ 47,00 R$ 376,00 

664 CUBO RODA FAN125 09 
8 R$ 144,00 R$ 1.152,00 

665 CX MARCHA TITAN125/FAN.08 
8 R$ 350,00 R$ 2.800,00 

666 EIXO COMANDO VALVULA FAN 08 
8 R$ 15,00 R$ 120,00 

667 DISCO EMB FAN.08 8 R$ 48,00 R$ 384,00 

668 EIXO PEDAL PART FAN.08 
8 R$ 38,00 R$ 304,00 
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669 EIXO SELETOR MARCHA FAN 
8 R$ 40,00 R$ 320,00 

670 ENG PART PINHAO FAN125 09 
8 R$ 62,00 R$ 496,00 

671 ENG VELOC KIT FAN.08 
8 R$ 33,00 R$ 264,00 

672 ESCAP FAN 8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

673 ESPELHO FREIO FAN 8 R$ 140,00 R$ 1.120,00 

674 ESTATOR MAGNETO FAN125 09.13 
8 R$ 169,00 R$ 1.352,00 

675 ESTRELA MARCHA FAN 
8 R$ 48,00 R$ 384,00 

676 
ESTRIBO FAN150 160 14.TUBO 
PROTORK 8 R$ 60,00 R$ 480,00 

677 FIAÇAO CHICOTE FAN150 
8 R$ 220,00 R$ 1.760,00 

678 FILTRO AR FAN.08 8 R$ 25,00 R$ 200,00 

679 GUARDA PO BENGALA FAN 
8 R$ 10,00 R$ 80,00 

680 GUARNICAO TAMPA VALVULA FAN 
8 R$ 5,00 R$ 40,00 

681 
GUIA CORR TRANS BALANÇA FAN 
08 8 R$ 18,00 R$ 144,00 

682 
GUIA VALVULA TITAN 02.FAN.08 
ADM ESCAP 8 R$ 21,00 R$ 168,00 

683 INTERRUP PART FAN 8 R$ 30,00 R$ 240,00 

684 JG JUNTA COMP FAN 09. 
8 R$ 38,00 R$ 304,00 

685 JUNTA CABEÇOTE FAN 8 R$ 15,00 R$ 120,00 

686 KIT MOTOR FAN 09 8 R$ 210,00 R$ 1.680,00 

687 KIT TRANS FAN125 8 R$ 122,00 R$ 976,00 

688 LAMP FAROL TODAS H4 
8 R$ 20,00 R$ 160,00 

689 LAMP PAINEL 8 R$ 15,00 R$ 120,00 

690 
LAMP STOP TODAS 12V21/5W 
ALLEN 8 R$ 5,00 R$ 40,00 

691 MANETE BEM FAN 8 R$ 10,00 R$ 80,00 

692 MANICOTO EMB FAN 8 R$ 39,00 R$ 312,00 

693 MESA INF GUIDAO FAN 
8 R$ 140,00 R$ 1.120,00 

694 MOTOR PART FAN 8 R$ 232,00 R$ 1.856,00 

695 PAINEL FAN 09 8 R$ 182,00 R$ 1.456,00 

696 PARALAMA FAN125 14. 8 R$ 70,00 R$ 560,00 
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697 PAST FREIO FAN 8 R$ 55,00 R$ 440,00 

698 PATIN FREIO FAN 8 R$ 27,00 R$ 216,00 

699 PEDAL CAMBIO MARCHA FAN 
8 R$ 45,00 R$ 360,00 

700 PEDAL PART FAN 8 R$ 45,00 R$ 360,00 

701 PINHAO FAN1 8 R$ 60,00 R$ 480,00 

702 
PLATO EMB TITAN150 BROS150 FAN 
09 8 R$ 58,00 R$ 464,00 

TOTAL R$ 55.000,00 

     

LOTE/ 
ITEM 
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LOTE 16 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo MOTO HONDA/ NXR 
150 BROS ES ANO 2014 

705 
ANEL SEG TITAN150/BROS 06.0,50 
COFAP 

4 R$ 58,00 R$ 232,00 

706 ARO RODA BROS/D/185X19 SCUD 
4 R$ 225,00 R$ 900,00 

707 
ARVORE COMAN VALV BROS 
OHC/XR200/CBX AUTOT 

4 R$ 133,00 R$ 532,00 

708 
ARVORE COMAN VALV BROS 
OHC/XR200/CBX ILLIO 4 R$ 94,00 R$ 376,00 

709 
BAGAG BROS 125 150 
CROMOFORTE 4 R$ 76,00 R$ 304,00 

710 
BALANCIN VALV 
BROS150.05/CRF/CBX/XR200 ML 

4 R$ 15,00 R$ 60,00 

711 BOBINA IGNI BROS 4 R$ 72,00 R$ 288,00 

712 
BIELA TITAN150 BROS 06.FAN150 
SCUD 4 R$ 112,00 R$ 448,00 

713 BOBINA IGNI BROS150 13.JEC 
4 R$ 110,00 R$ 440,00 

714 BOBINA PULSO BROS 09.MAGNE 
4 R$ 55,00 R$ 220,00 

715 BOIA TANQUE BROS 4 R$ 33,00 R$ 132,00 

716 BOMBA COMBU.BROS150 
4 R$ 550,00 R$ 2.200,00 

717 BENGALA BROS COMP ESQ.DANIXX 
4 R$ 311,00 R$ 1.244,00 



 

45/53 
 

718 BOMBA OLEO BROS 12. 
4 R$ 54,00 R$ 216,00 

719 BORRACHA ESTRIBO FAN 
4 R$ 12,00 R$ 48,00 

720 BUCHA BALANÇA BROS CRF230 
4 R$ 80,00 R$ 320,00 

721 BUZINA BROS 4 R$ 22,00 R$ 88,00 

722 CABEÇOTE MOTOR BROS150 
4 R$ 633,00 R$ 2.532,00 

723 CABO BATERIA+ HONDA TODAS 
4 R$ 32,00 R$ 128,00 

724 CABO ACEL BROS125 13 
4 R$ 22,00 R$ 88,00 

725 CABO EMB BROS125 13 
4 R$ 25,00 R$ 100,00 

726 CABO FREIO BROS 4 R$ 20,00 R$ 80,00 

727 
CARC PAINEL BROS 09.11 SUP 
ORIG 4 R$ 45,00 R$ 180,00 

728 ABRACADEIRA 15CM INSULOK 
4 R$ 1,00 R$ 4,00 

729 ABRACADEIRA 20CM JOJAFER 
4 R$ 1,00 R$ 4,00 

730 ABRACADEIRA 25CM RAINHA 
4 R$ 1,00 R$ 4,00 

731 ABRACADEIRA 40CM RAINHA 
4 R$ 1,00 R$ 4,00 

732 CAMARA AR BROS/D/MSA-19 
4 R$ 55,00 R$ 220,00 

733 CAPA BANCO BROS150/160 09./ 
4 R$ 70,00 R$ 280,00 

734 CAPA MANETE BROS 4 R$ 10,00 R$ 40,00 

735 CARBURADOR BROS150.05 
4 R$ 180,00 R$ 720,00 

736 
CARC EXTERNA EMB TITAN 00.FAN 
BROS MHX 

4 R$ 186,00 R$ 744,00 

737 CARENAG FAROL BROS 11 12 
4 R$ 110,00 R$ 440,00 

738 CAVALETE LAT BROS C/BOR 
4 R$ 25,00 R$ 100,00 

739 CDI BROS150.08 4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

740 CHAVE IGNI BROS 4 R$ 140,00 R$ 560,00 

741 
CHAVE LUZ BROS.08 KS 
MAGNETRON 4 R$ 97,00 R$ 388,00 
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742 CILINDRO MEST FREIO BROS SUP 
4 R$ 144,00 R$ 576,00 

743 COLA JUNTA SILICONE INCOLOR 
4 R$ 12,00 R$ 48,00 

744 
COLA JUNTA SILICONE SELANTE 
MOTOR 4 R$ 12,00 R$ 48,00 

745 
COLETOR ADM BROS150 06.08 
C/CATALIZ 

4 R$ 58,00 R$ 232,00 

746 CONDUTOR AR BROS150 06.08 
4 R$ 32,00 R$ 128,00 

747 COPO BENGALA BROS150 DIR 
4 R$ 168,00 R$ 672,00 

748 COPO BENGALA BROS150 ESQ 
4 R$ 168,00 R$ 672,00 

749 COROA BROS125 150 4 R$ 66,00 R$ 264,00 

750 CORR COMAN BROS160 
4 R$ 60,00 R$ 240,00 

751 CUBO EMB BROS 4 R$ 57,00 R$ 228,00 

752 CUBO RODA BROS125/150 
4 R$ 215,00 R$ 860,00 

753 CX DIRECAO BROS 4 R$ 86,00 R$ 344,00 

754 DISCO FREIO BROS150 
4 R$ 132,00 R$ 528,00 

755 EIXO PEDAL PART BROS 
4 R$ 38,00 R$ 152,00 

756 EIXO PEDAL PART BROS 
4 R$ 53,00 R$ 212,00 

757 EMB PART COLAR PLACA BROS160 
4 R$ 155,00 R$ 620,00 

758 ESCAP BROS 4 R$ 190,00 R$ 760,00 

759 ESPELHO FREIO BROS 
4 R$ 159,00 R$ 636,00 

760 ESTATOR MAGNETO BROS 
4 R$ 170,00 R$ 680,00 

761 ESTICADOR CORR BROS 
4 R$ 22,00 R$ 88,00 

762 ESTRELA MARCHA BROS 
4 R$ 50,00 R$ 200,00 

763 FIACAO CHICOTE BROS125 
4 R$ 270,00 R$ 1.080,00 

764 FILTRO AR BROS 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

765 GUARDA PO BENGALA BROS 
4 R$ 10,00 R$ 40,00 



 

47/53 
 

766 
GUARNIÇAO TAMPA MOTOR PART 
BROS 4 R$ 4,00 R$ 16,00 

767 GUIA CABO FREIO BROS INF 
4 R$ 8,00 R$ 32,00 

768 GUIA CORR COMAN BROS 
4 R$ 22,00 R$ 88,00 

769 
GUIA CORR TRANS BALANÇA 
BROS125 4 R$ 20,00 R$ 80,00 

770 GUIA VALVULA BROS ADM ESCAP 
4 R$ 20,00 R$ 80,00 

771 INTERRUP EMB BROS/ 4 R$ 14,00 R$ 56,00 

772 INTERRUP PART BROS 4 R$ 36,00 R$ 144,00 

773 JG JUNTA COMP BROS150.05 
4 R$ 49,00 R$ 196,00 

774 JG JUNTA KIT A BROS 4 R$ 25,00 R$ 100,00 

775 JUNTA CILINDRO CAMISA BROS 
4 R$ 5,00 R$ 20,00 

776 KIT EMB BROS 4 R$ 160,00 R$ 640,00 

777 KIT MOTOR BROS150 4 R$ 255,00 R$ 1.020,00 

778 LAMP FAROL TODAS H4 
4 R$ 144,00 R$ 576,00 

779 LAMP PAINEL 4 R$ 20,00 R$ 80,00 

780 
LAMP STOP TODAS 12V21/5W 
ALLEN 4 R$ 15,00 R$ 60,00 

781 MANETE EMB BROS 09. 
4 R$ 5,00 R$ 20,00 

782 MANICOTO EMB BROS 4 R$ 12,00 R$ 48,00 

783 MESA SUP GUIDAO BROS 
4 R$ 83,00 R$ 332,00 

784 MOTOR PART BROS 4 R$ 120,00 R$ 480,00 

785 PAINEL BROS150 4 R$ 233,00 R$ 932,00 

786 PARALAMA BROS 4 R$ 65,00 R$ 260,00 

787 PAST FREIO BROS 4 R$ 62,00 R$ 248,00 

788 PEDAL CAMBIO MARCHA BROS 
4 R$ 55,00 R$ 220,00 

789 PEDAL PART BROS 4 R$ 65,00 R$ 260,00 

790 PINHAO BROS 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

TOTAL R$ 31.600,00 
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LOTE 17 
Serviço de manutenção com 
reposição de peças de veículo 
MOTO KASINSK ANO 2012       

793 CABO BATERIA+ HONDA TODAS 
2 R$ 42,00 R$ 84,00 

794 CABO EMB KASINSK 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

795 CABO FREIO KASINSK 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

796 CABO VELOC KASINSK 2 R$ 14,00 R$ 28,00 

797 CACHIMBO VELA 2 R$ 13,00 R$ 26,00 

798 CAMARA AR 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

799 CAPA BANCO 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

800 CAPA CORREIA 2 R$ 18,00 R$ 36,00 

801 CAPA MANETE 2 R$ 5,00 R$ 10,00 

802 CARBURADOR 2 R$ 124,00 R$ 248,00 

803 CUBO EMB 2 R$ 53,00 R$ 106,00 

804 CUBO RODA 2 R$ 152,00 R$ 304,00 

805 CX MARCHA 2 R$ 2,00 R$ 4,00 

806 EIXO COMANDO 2 R$ 17,00 R$ 34,00 

807 EIXO PEDAL PART 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

808 EIXO SELETOR MARCHA 
2 R$ 44,00 R$ 88,00 

809 ENG PART PINHAO 2 R$ 62,00 R$ 124,00 

810 ENG VELOC KIT 2 R$ 33,00 R$ 66,00 

811 ESCAPAMENTO 2 R$ 172,50 R$ 345,00 

812 DISCO EMB 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

813 EIXO PEDAL PART 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

814 EIXO SELETOR MARCHA 
2 R$ 43,00 R$ 86,00 

815 ENG PART PINHAO 2 R$ 62,00 R$ 124,00 

816 ENG VELOC KIT 2 R$ 40,00 R$ 80,00 

817 ESCAP 2 R$ 175,00 R$ 350,00 

818 ESPELHO FREIO 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

819 ESTATOR MAGNETO 2 R$ 169,00 R$ 338,00 

820 ESTRELA MARCHA 2 R$ 48,00 R$ 96,00 

821 ESTRIBO 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

TOTAL R$ 3.447,00 

      

      

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
QUANTID

ADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 18 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo MOTO SANDOW 

824 MOTOR PART 2 R$ 231,00 R$ 462,00 
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825 PAINEL 2 R$ 215,00 R$ 430,00 

826 PARALAMA 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

827 PAST FREIO 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

828 PEDAL CAMBIO MARCHA 
2 R$ 50,00 R$ 100,00 

829 PINHAO 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

832 FILTRO AR 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

833 GUARDA PO BENGALA 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

834 GUARNIÇAO TAMPA 2 R$ 4,00 R$ 8,00 

835 GUIA CABO FREIO F 2 R$ 8,00 R$ 16,00 

836 GUIA CORR COMAN 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

837 GUIA CORR TRANS BALANÇA 
2 R$ 20,00 R$ 40,00 

838 GUIA VALVULA ADM 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

839 ABRACADEIRA 15 cm INSULOK 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

840 ABRACADEIRA 20 cm JOJAFER 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

841 ABRACADEIRA 25 cm RAINHA 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

842 ABRACADEIRA 40 cm RAINHA 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

843 CAMARA AR 2 R$ 48,00 R$ 96,00 

TOTAL R$ 1.600,00 
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LOTE 19 Serviço de manutenção com reposição de peças de veículo MOTO HONDA/BIZ 

844 ABRACADEIRA 15 cm INSULOK 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

845 ABRACADEIRA 20 cm JOJAFER 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

846 ABRACADEIRA 25 cm RAINHA 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

847 ABRACADEIRA 40 cm RAINHA 
2 R$ 1,00 R$ 2,00 

848 ACIONA.TENSOR CORR COMAN 
BIZ125 AUTOTEC 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

849 ALCA BIZ125 CROM MT 
2 R$ 50,00 R$ 100,00 
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850 ARO RODA BIZ/POP/D/120X17 SCUD 

2 R$ 150,00 R$ 300,00 

851 
ARO RODA BIZ/POP/D/140X17 
PROTORK 

2 R$ 105,00 R$ 210,00 

852 ARO RODA BIZ/POP/D/ALU.COB 
1.40X17 FABRECK 2 R$ 170,00 R$ 340,00 

853 BALANCA BIZ125.08 TRILHA 
2 R$ 180,00 R$ 360,00 

854 BENGALA BIZ125.10 INT SIVERST 
2 R$ 75,00 R$ 150,00 

855 
BLOCO OPTICO BIZ125 11./BIZ100 
12.STLU 

2 R$ 55,00 R$ 110,00 

856 BIELA BIZ125 SCUD 2 R$ 130,00 R$ 260,00 

857 BOBINA IGNI BIZ 2 R$ 80,00 R$ 160,00 

858 BOBINA PULSO BIZ 125 
2 R$ 30,00 R$ 60,00 

859 BOMBA COMBU.BIZ 2 R$ 350,00 R$ 700,00 

860 BOMBA OLEO BIZ 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

861 BORRACHA ESTRIBO BIZ125 
2 R$ 12,00 R$ 24,00 

862 BUCHA BALANÇA BIZ 2PC 
2 R$ 25,00 R$ 50,00 

863 BUCHA COROA BIZ125 2 R$ 16,00 R$ 32,00 

864 CABEÇOTE MOTOR BIZ125.08 
2 R$ 450,00 R$ 900,00 

865 CABO ACEL BIZ125 09.10 
2 R$ 20,00 R$ 40,00 

866 CABO BATERIA+ HONDA TODAS 
2 R$ 32,00 R$ 64,00 

867 CABO FREIO BIZ125.08 
2 R$ 17,00 R$ 34,00 

868 
CABO VELOC BIZ125 BIZ100 
13.BONNA 2 R$ 15,00 R$ 30,00 

869 CAMARA AR BIZ POP/D/MSB-17 
2 R$ 40,00 R$ 80,00 

870 CAPA BANCO BIZ125 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

871 CAPA MANETE BIZ 11.DIR. 
2 R$ 10,00 R$ 20,00 

872 CARBURADOR BIZ125 2 R$ 170,00 R$ 340,00 
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873 CARC EXTERNA EMB BIZ125 
2 R$ 100,00 R$ 200,00 

874 CARENAG FAROL BIZ125 
2 R$ 95,00 R$ 190,00 

875 CAVALETE CENTRAL BIZ125 
2 R$ 45,00 R$ 90,00 

876 CDI BIZ125.08 2 R$ 270,00 R$ 540,00 

877 CHAVE IGNI BIZ125 09. 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

878 CHAVETA TRAVA VALVULA BIZ125 
2 R$ 7,00 R$ 14,00 

879 CILINDRO MEST FREIO BIZ 
2 R$ 220,00 R$ 440,00 

880 CILINDRO MOTOR BIZ125 
2 R$ 180,00 R$ 360,00 

881 COBERTURA GARFO BIZ 
2 R$ 70,00 R$ 140,00 

882 COLA JUNTA SILICONE INCOLOR 
2 R$ 12,00 R$ 24,00 

883 
COLA JUNTA SILICONE SELANTE 
MOTOR 2 R$ 12,00 R$ 24,00 

884 COLETOR ADM BIZ125 09 
2 R$ 42,00 R$ 84,00 

885 CONDUTOR AR BIZ125 2 R$ 15,00 R$ 30,00 

886 COPO BENGALA BIZ125 DIR 
2 R$ 80,00 R$ 160,00 

887 COPO BENGALA BIZ125 ESQ 
2 R$ 88,00 R$ 176,00 

888 COROA BIZ125 34D 2 R$ 55,00 R$ 110,00 

889 CORR COMAN BIZ125 92L 
2 R$ 43,00 R$ 86,00 

890 CORR TRANS BIZ125 2 R$ 55,00 R$ 110,00 

891 CUBO EMB BIZ125 2 R$ 56,00 R$ 112,00 

892 CUBO RODA BIZ125/DISCO 
2 R$ 112,00 R$ 224,00 

893 CX DIRECAO BIZ 2 R$ 72,00 R$ 144,00 

894 CX MARCHA BIZ125 2 R$ 280,00 R$ 560,00 

895 CX FILTRO AR BIZ125 2 R$ 85,00 R$ 170,00 

896 DISCO EMB BIZ125 2 R$ 47,00 R$ 94,00 

897 DISCO FREIO BIZ125 2 R$ 115,00 R$ 230,00 

898 EIXO CAVALETE BIZ100/125 
2 R$ 22,00 R$ 44,00 

899 EIXO PEDAL PART BIZ125 
2 R$ 40,00 R$ 80,00 
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900 EIXO RODA BIZ125/T.D/S/PORCA 
2 R$ 18,00 R$ 36,00 

901 ENG VELOC KIT BIZ.05 2 R$ 34,00 R$ 68,00 

902 ESCAP BIZ125 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

903 ESCOVA MOTOR PART BIZ 
2 R$ 27,00 R$ 54,00 

904 ESPAÇADOR CUBO BIZ 
2 R$ 8,00 R$ 16,00 

905 ESPELHO FREIO BIZ/ 2 R$ 58,00 R$ 116,00 

906 ESTATOR MAGNETO BIZ125.08 
2 R$ 150,00 R$ 300,00 

907 ESTRELA MARCHA BIZ125 
2 R$ 28,00 R$ 56,00 

908 FIAÇAO CHICOTE BIZ 08 MEGAVILLE 
2 R$ 100,00 R$ 200,00 

909 FILTRO AR BIZ 2 R$ 34,00 R$ 68,00 

910 
GUARNIÇAO TAMPA VALVULA 
BIZ125 2 R$ 3,00 R$ 6,00 

911 GUIA CABO FREIO BIZ 2 R$ 12,00 R$ 24,00 

912 
GUIA CORR TRANS BALANÇA 
BIZ125 2 R$ 22,00 R$ 44,00 

913 GUIA VALVULA BIZ125 ADM ESCAP 
2 R$ 18,00 R$ 36,00 

914 GUIDAO BIZ125 11.M.ORIG 
2 R$ 135,00 R$ 270,00 

915 INTERRUP NEUTRO SENSOR BIZ 
2 R$ 37,00 R$ 74,00 

916 JG JUNTA COMP BIZ 2 R$ 20,00 R$ 40,00 

917 JG JUNTA KIT A BIZ 2 R$ 25,00 R$ 50,00 

918 JUNTA CABEÇOTE BIZ 2 R$ 13,00 R$ 26,00 

919 JUNTA CILINDRO CAMISA BIZ 
2 R$ 2,00 R$ 4,00 

920 KIT EMB BIZ 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

921 KIT MOTOR BIZ 09 2 R$ 190,00 R$ 380,00 

922 KIT TRANS BIZ 2 R$ 175,00 R$ 350,00 

923 LAMP FAROL TODAS H4 
2 R$ 20,00 R$ 40,00 

924 
LAMP STOP TODAS 12V21/5W 
ALLEN 2 R$ 5,00 R$ 10,00 

925 LANTERNA BIZ 2 R$ 155,00 R$ 310,00 

926 MANETE FREIO BIZ125 2 R$ 15,00 R$ 30,00 

927 MANOPLA BIZ 2 R$ 9,00 R$ 18,00 

928 MOTOR PART BIZ 2 R$ 205,50 R$ 411,00 
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Capanema/PA, 29 de setembro de 2017 
 

Francisco Ferreira Freitas Neto 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 
 

GUARANY COMÉRCIO TRANSPORTE E SERVIÇO AUTOMOTIVO LTDA-ME 
CNPJ 15.259.104/0001-92 

Contratante 
 
 
 

LUZENIRA COSTA COMERCIO E SERVIÇOS DE AUTOS – ME 
CNPJ 22.095.653/0001-34 

 

929 PAINEL BIZ125.08 2 R$ 185,50 R$ 371,00 

930 PARALAMA BIZ125 2 R$ 55,00 R$ 110,00 

931 PAST FREIO BIZ 2 R$ 50,00 R$ 100,00 

932 PATIN FREIO BIZ 2 R$ 28,00 R$ 56,00 

933 PEDAL CAMBIO MARCHA BIZ 
2 R$ 44,00 R$ 88,00 

934 PEDAL PART BIZ 2 R$ 46,00 R$ 92,00 

935 PINHAO BIZ 2 R$ 27,00 R$ 54,00 

936 REPARO FREIO DISCO BIZ125 
2 R$ 22,00 R$ 44,00 

TOTAL R$ 14.000,00 
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